
Prefeitura Municipal de Ipaumirim , 
Governo Municipal 

CNPJ nº 07.520.141/0001-84 

TERMO DE REFERENCIA 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de servigos técnicos especializados a serem prestados na producéo e 

realizacdo do projeto denominado “Natal de Luz 2023”, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Cultura de Ipaumirim/CE. 

2 - DA MODALIDADE DE LICITACAO E DO CRITERIO DE JULGAMENTO 
2.1 - Para a aquisicdo deste objeto sera adotada a modalidade de licitação denominada 

PREGAO, em sua forma ELETRONICA, a qual observara os preceitos de direito publico e, 
em especial as disposicdes do Decreto Federal n. 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei 
Federal n. 8.666/93, Lei Federal n. 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar 
n.123/2006 e Lei Complementar n. 147 /2014 e outras normas aplicaveis a espécie. 

2.2 - Para o julgamento das propostas sera adotado o critério de MENOR PRECO (POR 
LOTE), observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 

2.3 - A proposta final para cada lote não podera conter item/ns com valor(es) superior(es) 
ao(s) estimado(s) pela administracéo, sob pena de desclassificacdo, independentemente do 

valor total do lote. 

3 - JUSTIFICATIVAS 

3.1 - DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO 

3.1.1 - As decoragbes natalinas são de grande importancia cultural do nosso Pais e, como 

tal, faz-se necessario que a gestdo publica invista na manutencdo e preservacdo deste 
histérico junto à populagdo por ela assistida. Deste modo, a Prefeitura Municipal de 
Ipaumirim/CE, com o objetivo de valorizar a aura, o espirito natalino e de confraternizar em 
harmonia com a tradicdo histérica e cultural da Cidade, pretende realizar a decoracéo em 

equipamentos e espacos (Sede da Prefeitura, entrada da zona urbana do Municipio, Praca 

Oswaldo Ademar Barbosa, Igreja Matriz de Nossa Senhora da Conceição, Patio da Igreja 

Matriz, Capelas dos Distritos de Felizardo e Canatna), para que as familias possam 

contemplar a tradicional decoragéo e iluminagéo natalina. Dentro deste anseio, buscamos 

como principio a integração da população em torno do brilho das luzes e do clima de união 

e solidariedade que o momento sugere. 

A presente contratacdo se faz necessaria, pois a decoracéo natalina além de embelezar a 

Cidade, intensifica a participacdo popular nos equipamentos publicos, o que promove a 

inclusdo social e cidadania, proporcionando lazer, cultura e entretenimento. Podemos 

considerar também que no Natal além de ser uma data religiosa e histérica, é nesse periodo 

que a Cidade se enfeita de luzes, cores e pessoas, intensificando, assim, o setor de turismo 

do Municipio. 

Ademias, com o advento da Constituição Federal de 1988 trouxe a promessa de fomentar e 

proteger o “patriménio cultural” brasileiro, dando a deixa para a atuacao decisiva das 

chamadas leis de incentivo a cultura. O fomento visto de relance, alcancaria todo bem 

simbolico atinente a identidade do povo brasileiro. A fomentação é assegurada pelo art. 215 

da referida Carta Politica de 1988, o qual garante que o Estado garantira a todos o pleno 

exercicio dos direitos culturais e acesso as fontes de cultura nacional, e apoiara e 

incentivara a valorização e a difusão das manifestacdes culturais. 

Portanto, realizar a decoração natalina significa possibilitar a população ipaumirinense um 

grande espetaculo natalino. As avenidas e pragas ficardo iluminadas e decoradas com os 

simbolos natalinos que trazem para a Cidade um visual de cor e luz, além de remeter a 

esséncia desse momento, que é o nascimento de Jesus Cristo. 
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3.2 - DA DIVISÃO POR LOTES 

3.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em “LOTES” em 

virtude de os mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela 

semelhanca dos produtos, observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a 

aquisição dos produtos, de modo a não prejudicar a concorréncia entre os participantes, 
mantendo a competitividade necessaria a disputa. 
3.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se 
gerar um numero muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o 
que dificultaria a coordenacédo das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não 

conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de 
contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento “Menor Preco por Lote’, 
contudo, havendo a divisdo, como ja mencionado, com base na semelhanca dos produtos 

unificados em seus respectivos lotes, assim como a divisao em um maior número de lotes 

possiveis, o que assegura uma maior amplitude na concorréncia e uma maior seguranca e 
exatiddao no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e 

necessidade da Administracdo, com esta composicao de lotes, serao fornecidos por um 

mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a 

auséncia de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta 

Administracdo Publica, ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindiveis ao 
atendimento do Interesse Publico, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 

3.2.3 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratacdo do aludido objeto sobrecarrega a Administracao 

Publica e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirdo uma margem de 
negociacio bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto 
licitado. Dessa forma, na divisdo por lote do objeto em tela, ha um grande ganho para a 
Administracdo na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de 

quantitativos e, consequentemente, numa reducdo de precos a serem pagos pela 

Administracao. 

4 - DA OPERACIONALIZACAO NA MONTAGEM E DESMONTAGEM 

4.1 - A Contratante não se responsabiliza em armazenar/guardar qualquer material e 

ferramentas utilizados durante a montagem e desmontagem da decoragéo natalina. 

4.2 - A Contratada devera disponibilizar uma equipe devidamente uniformizada, equipada 

com equipamentos de seguranca para realizar simultaneamente a montagem da decoragao 

natalina. 
4.3 - A Contratada devera prestar manutencdo corretiva da decoracdo natalina, caso 

necessario, conforme solicitacio da Contratante, durante o periodo de permanéncia da 

decoragao. 

4.4 - A Contratada devera restaurar todo o patriménio publico, caso a Contratante detecte 

alguma danificacéo provocada pela decoração natalina apos a desmontagem. 

4.5 - A Contratante comunicara à Contratada, via e-mail, telefone ou outros meios, a 

necessidade de servicos corretivos durante o periodo da decoração natalina nos locais 

indicados neste termo para que a mesma preste os servicos de correção. 

4.6 - Os chamados de atendimento deverao ser prestados no prazo maximo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contado da hora do conhecimento da Contratada até a chegada do técnico no 

local indicado. 

4.7 - Caso haja necessidade de extrapolacao desse prazo, devera haver comunicacao formal, 

mediante apresentacao de justificativas plausiveis e aceitas pela Administracéo. 

5 - DAS ESPECIFICACOES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS o 

5.1 - A empresa a ser contratada, devera executar os servicos conforme descricao na 

planilha abaixo: 
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Lote 01 - Estrutura (Palco e outros) 
ltem Especificação Unid. Qtde. Valor Unitario Valor Total 

LOCACAO DE PALCO MEDIO PORTE COBERTO: MEDINDO 8 
METROS DE FRENTE X 6 METROS DE PROFUNDIDADE, PISO EM 
ESTRUTURA METALICA COM COMPENSADO DE 20MM 
REVESTIDO EM CARPETE, COM BARRAS DE PROTEGAO 
INTERIOR E ESCADAS DE ACESSO ESTANDO DE ACORDO COM 
AS NORMAS EXIGIDAS PELO CORPO DE BOMBEIRO, CREA E 
ABNT, DEVIDAMENTE MONTADOS DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO EVENTO. INCLUINDO TODA LOGISTICA 
PERTINENTE DURANTE O EVENTO 

Diaria R$ 3.916,67 R$ 3.916,67 

LOCACAO DE 75 METROS DE GRIDE DE MEDIO PORTE 7X5 
PARA ESTRUTURA DE ILUMINAGAO: PRESTAGCAO DE SERVICO 
EM LOCAÇÃO DE GRIDE Q30 7X5 APLICAVEIS EM DIVERSOS 
EVENTOS COM MONTAGEM E DESMONTAGEM INCLUINDO 
DESLOCAMENTO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAGAO DE EQUIPE 
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

Diaria R$ 2.916,67 R$ 2.916,67 

LOCACAO DE PISO PRATICAVEL: PLATAFORMA EM QUADRO DE 
ALUMINIO, PISO EM COMPENSADO NAVAL: MADEIRA DE 20 A 
25MM COM BORRACHA ANTIADERENTE, DIMENSAO DE 02 
METROS POR 01 METRO. DEVIDAMENTE MONTADOS DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DO EVENTO. LOCACAO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO 

Und RS 260,00 R$ 520,00 

Total RS 7.353,34 

Lote 02 - Estrutura (Som, lluminaga 0 e outros) 

Item Especificagao Unid. Qtde. Valor Unitario Valor Total 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAGAO DE MEDIO 
PORTE: COMPOSTO POR DE: PA COM 16 MEDIOS E 08 GRAVES 
SENDO 04 GRAVES E 08 MEDIOS PARA CADA LADO, DUAS 
MESAS DIGITAIS DE 32 CANAIS, 08 MONITORES ATIVOS, 
PEDESTAIS E MICROFONES SUFICIENTES PARA A REALIZAGAO 
DO EVENTO E E 01 OPERADOR TECNICO 

Diaria R$ 3.333,33 R$3.333,33 

LOCACAO DE 01 UM SISTEMA DE ILUMINAGAO DE MEDIO 
PORTE: MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ILUMINAÇÃO 
DE PALCO COM AS CARACTERISTICAS MINIMAS: 01 MESA 
CONTROLADOR DMX DIGITAL 24 REFLETORES LED 3 WATTS 
PAR 64 12 CANHOES PAR 64 FOCO 5 COM LAMPADAS DO 1000W 
CADA 04 STROBO ATOMIC 3000W 04 MINI BRUTS 08 MOVING 
BEAM 200W 5R 1 RACK DIMMER DE, NO MINIMO, 12 CANAIS 
CADA COM 4000W DE POTENCIA POR CANAL, COM FUSIVEL E 
DISJUNTOR DC PROTEGAO POR CANAL 2 MAQUINAS DE 
FUMAGA DE, NO MINIMO, 1500 WATTS 01 CORTINA DE LED RGB 
DMX 01 CENARIO: 60 METROS DE BOX TRUSS EM ALUMINIO 
Q30, 4 SLEEVES EM ALUMINIO Q30. 04 SAPATAS/BASE EM 
ALUMINIO Q30, 04 PAUS DE CARGA, 04 TALHAS DE 1000KG 01 
TECNICO/OPERADOR FLUIDO PARA MAQUINA DE FUMAGA 

Diaria R$ 3.383,33 R$ 3.383,33 

LOCACAO DE PAINEL EM LED DE TIPO P5 DE ALTA RESOLUCAO: 

MEDINDO 04 METROS DE LARGURA POR 02 METROS DE 

ALTURA, COM NOTEBOOK, PROCESSADORA DE VIDEO PARA 

APRESENTAGOES CULTURAIS, FIAGAO E CABEAMENTO PARA 

INSTALAÇÃO 

Diária R$4.183,33 R$ 4.183,33 

Total R$ 10.899,99 

Lote 03 - Atrações Artistic: as 

Item Especificacao Unid. Qtde. Valor Unitario Valor Total 

CONTRATAGCAO DE PROFISSIONAL PARA REPRESENTAR O 

PAPAI NOEL E QUE TENHA TODOS OS ASSESSORIOS PARA 

CARACTERIZACAO DO PERSONAGEM 

Cache R$ 1.883,33 R$ 1.883,33 

CONTRATAGAO DE PROFISSIONAIS PARA APRESENTAGAO 
MUSICAL COM TEMA NATALINO 

Cachê R$3.133,33 R$3.133,33 

CONTRATACAO DE ATRAGAO MUSICAL DO TIPO DJAY DE 

PEQUENO PORTE — ARTISTA RENOME LOCAL: APRESENTACAO 

COM DURAGAO MINIMA DE 1:00 UMA HORA, MUNIDO DE TODOS 

OS INSTRUMENTOS DE PALCO, NECESSARIOS PARA SUA 

APRESENTACAO 

Caché R$ 1.566,67 RS 1.566,67 

Total R$ 6.583,33 
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Lote 04 - Ornamentação 
Tem Especificação. Unid. | Qtde. | Valor Unitario | Valor Total 

DECORAÇÃO — NATALINA, — INCLUINDO — MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E FORNECIMENTO DE MATERIAL, A SEREM 
INSTALADOS EM ÁRVORES DE MÉDIO E GRANDE PORTE, 
ARBUSTOS, DIVERSOS LOCAIS PÚBLICOS, COMPREENDENDO O 
FORNECIMENTO DOS SEGUINTES PRODUTOS: * MANGUEIRA DE 
LED NAS CORES AMARELA, BRANCA, AZUL E VERMELHA - 1200 
M * PISCA PISCA CORDÃO EM LED COM 100 LAMPADAS - 800 
UNIDADES * CABO PARALELO 2X2, SOMM BRANCO - 500 
METROS * PLUG FEMEA 2P 10A BR TMD1 -2 - 250 UNIDADES * 
PLUG FEMEA 2P 10A BR TMD1 -2 - 250 UNIDADES * PLUG FEMEA 

? |2P 10A BR TMD1-3 - 250 UNIDADES * PLUG MACHO 2P 10 BR| SM ¥ REAB.050.00 | R$:48:960,00 
TMDT -2 - 250 UNIDADES * FITA ISOLANTE DE 10M - 30 
UNIDADES * ABRACADEIRA NYLON 4,5 X 280MM, BRANCA - 500 
UNIDADES * ABRACADEIRA NYLON 4.5 X 500MM, BRANCA - 500 
UNIDADES * BASE FIXA PARA RELE - 50 UNIDADES * RELE 
FOTOELETRONICO - 40 UNIDADES * REFLETOR LED 100W 
6.500K PRETO - 30 UNIDADES * ARVORES DE NATAL DE 
VARIADOS TAMOS DE MATERIAL DE METALAO OBS: APOS O 
TERMINO DOS FESTEJOS TODOS OS MATERIAIS UTILIZADOS 
SERAO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE IPAUMIRIMICE 

Total | R$ 46.950,00 

Lote 05 - Show Pirotécnico 

Item Especificagao Unid. Qtde. | Valor Unitario | Valor Total 

SHOW PIROTEGNICO: SHOW PIROTECNICO: COMPOSTO DE 01 
UM ESPETACULO DE 05 CINCO MINUTOS COM: 10 DEZ DUZIAS 

1 |DE PECAS COLORIDAS E 250 DUZENTOS E CINQUENTA| Sem 1 RY7:30333 | RS 700550 
MORTEIROS DE GROSSO CALIBRE 

Total | R$7.303,33 

Lote 06 - Equipe Técnica Cerimonial 
Item Especificacéo Unid. |_Qtde. | Valor Unitario | Valor Total 

EQUIPE TECNICA DE CERIMONIAL DO EVENTO: EQUIPE 
TECNICA DE CERIMONIAL COMPOSTA POR 10 PESSOAS 

1 | DESTINADAS AO AUXILIO DO PAPAI NOEL PARA ATENDIMENTO | Diaria 1 R$1.565,00 | RS 1.565,00 
DAS CRIANGAS E AUTORIDADES PRESENTES, ENTREGA DE 
BRINDES, EXPLORAGAO DO EVENTO 

Total | R$ 1.565,00 

Lote 07 - Cadeiras 

Iltem Especificacao Unid. Qtde. | Valor Unitario | Valor Total 

1 | LOCAÇÃO DE CADEIRA DE PLASTICO SEM BRAÇO Und 300 R$ 2,62 RS 786,00 
Total | RS 786,00 

Lote 08 - Som volante 

em Especificação Unid. Qtde. | Valor Unitario | Valor Total 

1 |LOCAÇÃO DE SOM VOLANTE PARA DIVULGAÇÃO Hora 100 R$ 83,83 R$ 8.383,00 
Total | R$ 8.383,00 

7.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 89.823,99 (oitenta e nove mil 

oitocentos e vinte e três reais e noventa e nove centavos), obtido através da MÉDIA de cada 

preço unitário cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras do 

Municipio de Ipaumirim/CE, com empresas atuantes no ramo do objeto licitado. 

7.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores 

constantes no orçamento acima. 

8 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8.1 - O futuro contrato terá vigência até 31 de janeiro de 2024, a contar da data de sua 

assinatura, sendo que os serviços deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos 

previstos neste Termo de Referência, a contar da data de recebimento da Ordem de 

Serviços. 
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9 - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

9.1 - As despesas do futuro Contrato correrdao por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previsto na seguinte Dotação Orcamentéaria: 

Órgão | Unid.Org.| — 
S T 

ProjetolAtividade Elemento de Despesa 
2.0307.2.076.0000 3.3.90.39.00 

10 - DO PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos dos servicos executados serdo efetuados pela Administracéo, 
obedecidas as requisicbes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 

correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso maximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em 

prazo nao superior a 30 (trinta) dias. 

108.2 - O pagamento sera efetuado através de Transferéncia Bancaria. 

11 - DAS PROIBICOES 
11.1 - É vedado a(ao) CONTRATADA a subcontratagéo dos servicos, parcial ou total, sem a 
prévia e expressa anuéncia e autorizacdo da CONTRATANTE. 

12 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

12.1 - A Contratante obrigar-se-a a: 
12.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento do Termo de Referéncia, Edital e 

Contrato, bem como zelo na prestação dos servicos e o cumprimento dos prazos. 

12.3 - Colocar a disposicdo da(o) Contratada(o) todas as condigbes necessarias para a 

perfeita execução dos servicos requisitados. 

12.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato. 
12.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual. 

12.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 

Comisséo especialmente designada. 

13 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

13.1 - A Contratada, obrigar-se-a a: 

13.2 - Cumprir integralmente as disposicées do Termo de Referéncia, do Edital 

Convocatorio e do futuro Contrato. 

13.3 - Manter durante toda execucéo do contrato, em compatibilidade com as obrigacoes 

por ele assumidas, todas as condigdes de habilitacao e qualificacéo exigidas na licitação. 

13.4 - Fornecer com pontualidade os servicos ofertados. 

13.5 - Utilizar nos servicos prestados somente profissionais e qualificados para tal fim. 

13.6 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nao 

se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos Servicos. 

13.7 - No valor pactuado deverdo estar inclusos todas as despesas inerentes a fretes, 

aluguel de equipamentos e outros necessarios a prestação dos servicos. 

13.8 - Comunicar imediatamente e, se possivel por escrito & administracdo municipal 

através da equipe de coordenacdo do evento, toda e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providéncias de regularização 

necessária. 
13.9 - Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, 

iluminação e outros. 

13.9.1 - A montagem exclusivamente da estrutura de PALCO deverá ser realizada com no 

minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à realização do evento, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no instrumento contratual, sendo que a solicitação do 
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servico devera ser feita com no minimo 02 (dois) dias de antecedéncia da realizacdo do 
evento. 

13.10 - Facilitar a ação da fiscalizacdo na inspecao dos servigos, prestando, prontamente os 

esclarecimentos que forem solicitados pela contratante. 
13.11 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuizos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, & contratante ou a terceiros. 

13.12 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratacdo necessaria a execucdo do objeto contratual, inclusive os 

encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o 

futuro Contrato. 
13.13 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressoes até o 
limite fixado no art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93. 

14 - DA GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO 

14.1 - A gestão do contrato sera exercida por Representante da Administracéo, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 

contratual, com vistas a promoção das medidas necessarias a fiel execução das condicoes 

previstas no instrumento contratual. 

14.2 - A fiscalizacdo da contratacdo será exercida por Representante da Administracéo, 

formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica 
contratada, com as atribuicdes de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com 

o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n. 8.666/93. 

14.2.1 - A fiscalizacdo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeicdes técnicas, vicios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade dos orgéos 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei Federal n. 8.666/93. 

15 - DAS DISPOSICOES FINAIS 

15.1 - Este termo de referéncia visa atender as exigéncias legais para o procedimento 

licitatério na modalidade Pregão, em sua forma eletronica, que sera regido pelo Decreto 

Federal n. 10.024/2019, subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93, Lei Federal n. 

10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n. 123/2006 e Lei Complementar n. 

147/2014 e suas alteracdes constando todas as condicdes necessérias e suficientes, ficando 

proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 

frustrem o carater competitivo e estabelecam preferéncias ou destinacdes em rezao de 

naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstancia impertinente ou irrelevante 

para sua especificagéo. 

15.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referéncia na Minuta do Edital e seus Anexos. 

Ipaumirim/CE, 17 de novembro de 2023. 

á h 
VictorWatBy Lâ%es de Freitas 

Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura 

Rua Coronel Gustavo Lima. 230, Centro - CEP: 63 340-000 - Ipaumirim - CE



Prefeitura Municipal de Ipaumirim 
Governo Municipal 

CNPJ n® 07.520.141/0001-84 

ANEXO II 

PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Ipaumirim, Estado do Ceara. 

Pela presente declaramos inteira submissdo aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei Federal n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/2002, bem como as clausulas 
e condições da modalidade Pregão Eletrénico n. 2023.11.17.1. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeca de participar da 

mencionada Licitacdo. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os servicos 

especificados no Anexo I, caso sejamos vencedores da presente Licitação. 

Objeto: Contratacdo de servigos técnicos especializados a serem prestacos na 
producéo e realizacdo do projeto denominado “Natal de Luz 2023, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Cultura de Ipaumirim/CE, conforme especificacdes apresentadas 

no quadro abaixo: 

Lote XX - XXXXXX 
Item Especificacdo Unid. | Qtde. | Valor Unitario | Valor Total 

Total 

Valor Total da Proposta: R$ ... 

Proponente: .....ccccveniuieniesioninneeciiinian 

Endereco: 

CNPJ: ... 

Data da Abertura: 
Horario de Abertura: ..sc 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Assinatura do Proponente 
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. ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 2023.11.17.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

À Cmpresa  isesirssssisninsdnsisnssis aiiisansvi it viinioianmg , inscrita no CNPJ sob o n. 

............................................. . situada na 

.......................................................................................... , DECLARA, sob as penas da lei, 

para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE, no procedimento licitatório 

sob a modalidade Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII, 

do art. 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO N...../...... 

Contrato de prestacdo de servicos firmado entre o 

Municipio de Ipaumirim/CE, através da Secretaria 
Municipal de Cultura e 

............................................. , para o fim que nele se 

O MUNICIPIO DE IPAUMIRIM, Estado do Ceara, pessoa juridica de direito publico interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.520.141/0001-84, através da Secretaria Municipal de 
Cultura, neste ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Victor Wilby Lopes 

de Freitas, residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e 

de outro lado . estabelecida na 

inscrita no CNPJ sob o n. 

e no CGF sob 0 M. sa , neste ato representada 

por portador(a) do CPF 1. cccm , 

apenas denominada(o) de CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em 
vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão Eletrônico n. 2023.11.17.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 10.520/02 e da Lei Federal n. 
8.666/93, e suas alteragdes posteriores, mediante clausulas e condições seguintes. 

CLAUSUL PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitacdo na modalidade Pregdo Eletronico n. 2023.11.17.1, de acordo 

com as Leis Federais ns. 10.520/02 e 8.666/93, devidamente homologado pelo Sr. Victor 

Wilby Lopes de Freitas, Ordenador de Despesas do Secretaria Municipal de Cultura. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratacdo de servicos técnicos 

especializados a serem prestados na produção e realização do projeto denominado “Natal de 

Luz 20237, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura de Ipaumirim/CE, conforme 

especificacdes constantes no Anexo 1 do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada 

sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUCAO DOS SERVICOS 

3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os servicos, ora contratados, no regime de 

execução indireta. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRECO, DAS CONDICOES DE PAGAMENTO E DO 

REAJUSTAMENTO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ ... 

para a execucéo de todos os servicos contratados. 

4.2 - Os pagamentos dos servicos executados serão efetuados pela Administracéo, 

obedecidas as requisicdes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 

correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso maximo em 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em 

prazo nao superior a 30 (trinta) dias. 

4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferéncia bancaria. 

4.4 - A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregdo, no todo ou em 

parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislacdo pertinente, assim como 
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reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba 
ao Contratado o direito de reclamacéo ou indenizacéo. 

4.5 - Podera ser restabelecida a relacao que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuicdo da Administracdo para a justa remuneracdo dos 
servicos, desde que objetivando a manutencéo do equilibrio economico-financeiro inicial do 

contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém, de 
consequéncias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea 
econdmica extraordinaria e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso II, alinea "d", da 

Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

5.1 - O presente contrato tera vigéncia até 31 de janeiro de 2024, a contar da data de sua 

assinatura, sendo que os servicos deverão ser executados e concluidos dentro dos prazos 
previstos neste Termo de Referéncia, a contar da data de recebimento da Ordem de 

Servicos. 

CLAUSULA SEXTA - DA EFICACIA DO CONTRATO 
6.1 - O presente Contrato somente tera eficacia mediante a prestação dos servicos, haja 

vista a possibilidade de fatos supervenientes alheios à vontade do Municipio. 

CLAUSULA SETIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

7.1 - As despesas deste Contrato correrdo por conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal, previstos na seguinte dotação or¢amentaria: 

| Órgão | Unid. Or. —— Projeto/Atividade — [ Elemento de Despesa 
0 | o — 13.392.0307.2.076.0000 | 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada, obrigar-se-á a: 

8.2 - Cumprir integralmente as disposições do Termo de Referência, do Edital Convocatório 

e do presente Contrato. 

8.3 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.4 - Fornecer com pontualidade os serviços ofertados. 

8.5 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para tal fim. 

8.6 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 

se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 

8.7 - No valor pactuado deverão estar inclusos todas as despesas inerentes a fretes, aluguel 

de equipamentos e outros necessários a prestação dos serviços. 

8.8 - Comunicar imediatamente e, se possível por escrito à administração municipal através 

da equipe de coordenação do evento, toda e qualquer anormalidade verificada, inclusive de 

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.9 - Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, 

iluminação e outros. 

8.9.1 - A montagem exclusivamente da estrutura de PALCO deverá ser realizada com no 

minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à realização do evento, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no instrumento contratual, sendo que a solicitação do 

serviço deverá ser feita com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência da realização do 

evento. 
8.10 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente os 

esclarecimentos que forem solicitados pela contratante. 
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8.11 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 

prepostos, à contratante ou a terceiros. 

8.12 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoal de sua contratação necessária à execução do objeto contratual, inclusive os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o 

presente Contrato. 

8.13 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o 
limite fixado no art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e 
Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 

9.3 - Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a 

perfeita execução dos serviços requisitados. 
9.4 - Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento do contrato. 
9.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento Contratual. 

9.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissao 

especialmente designada. 

CLAUSULA DECIMA - DAS PROIBICOES 
10.1 - É vedado a(ao) CONTRATADA a subcontratacéo dos servicos, parcial ou total, sem a 

prévia e expressa anuéncia e autorizagdo da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO INADIMPLEMENTO 

11.1 - O Inadimplemento das obrigacdes previstas no presente Contrato, ou a ocorréncia de 

quaisquer das situacdes descritas no art. 78, da Lei 8.666/93, sera comunicado pela parte 

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via 

postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizacéo no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

11.2 - A não regularizacdo podera ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisdo do 

Contrato, sem prejuizo de outras sancées, bem como no pagamento de mensalidade, a 

suspensão da prestacéo dos servicos pelo CONTRATADO até a sua normalização. 

11.3 - O CONTRATADO, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto 

durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

11.3.1 - advertência; 

11.3.2 - impedimento de contratar com a Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 - O CONTRATADO pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento 

do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 

12.2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando, consequentemente atraso 

nos prazos, multa correspondente a 3% (trés por cento), calculada sobre o montante total 

da contratação. 

12.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 

correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 

12.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a 

CONTRATANTE  fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), 

independentemente da multa pelo CONTRATADO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 

77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com 
relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente 

Instrumento. 
13.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 

judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
13.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
13.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
13.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

13.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que 
se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por 

escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° 

(quinto) dia util do més subsequente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde & manifestacéo final, completa e 

exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO ) 

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente Contrato é o 

da Comarca de Ipaumirim, Estado do Ceara, excluindo-se qual outro por mais privilegiado 

que seja. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde & manifestacdo final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de 1gu§1 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Tpaumirim/CE, ...c 

(@]
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